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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 005/2020 do Conselho Curador do 1 

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – 2 

PREVBRILHANTE. Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte na sala de 3 

reuniões do Instituto de Previdência Municipal reuniu-se extraordinariamente o Conselho 4 

Curador presentes: Edy Carolina Domingos de Mendonça, Alenice Pereira Ribeiro, Eloisa 5 

Vanderleia Zucão, Antônio Rodrigues de Souza, Valderi da Silva Leite e a Diretora 6 

Financeira Sra Evone Bezerra Alves. A presidente do Conselho Curador Srª. Edy declarou 7 

aberta a reunião agradecendo a presença de todos e iniciou dizendo que a reunião tinha como 8 

objetivo a deliberação pelo Conselho quanto a suspensão do atendimento ao público pedindo 9 

para a Sra Evone fazer a explanação. A sra Evone disse que como todos vem acompanhando 10 

no noticiário a Organização Mundial de Saúde  declarou que  vivemos uma  pandemia do 11 

coronavírus  e que há inclusive muitos  casos confirmados no MS e que  através do Decreto 12 

Municipal Nº. 28.271, de 18 de março de 2020 muitas recomendações foram feitas a fim de 13 

conter o avanço da doença proibindo aglomerações, eventos, reuniões, sendo que o Decreto  14 

permite que  cada entidade   reorganize o atendimento ao público. Exposto isso, a Sra Evone 15 

sugere o fechamento do atendimento ao público de forma presencial, mantendo o atendimento 16 

interno, haja vista que o  público exclusivo do PrevBrilhante é o grupo de risco. Sobre isso o 17 

Conselho entende que isso é uma medida de prevenção muito importante nesse momento e 18 

contribuirá para evitar a disseminação da doença no Município de Rio Brilhante-MS, 19 

deliberando  que por medida preventiva, fica suspenso o atendendo ao público de forma 20 

presencial, sendo que o trabalho interno continuará normalmente, e todo atendimento ou 21 

solicitação  poderão ser feitas  através dos telefones: 67 3452-8904 e   67 98478-5918.Nada 22 

mais havendo a tratar encerra a reunião lavrando a presente ata. 23 
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